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DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo ESTADO DE MINAS 

GERAIS contra acórdão prolatado, por unanimidade, pelo Órgão Especial do Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais no julgamento de mandado de segurança, assim ementado 

(fl. 106e):

MANDADO DE SEGURANÇA – DECRETO Nº 47.180/2017 ISENÇÃO 

DE ICMS ÀS SAÍDAS INTERNAS E INTERESTADUAIS DE VEÍCULO 

AUTOMOTOR NOVO ADQUIRIDO POR PESSOAS PORTADORAS DE 

DEFICIÊNCIA FÍSICA, VISUAL, MENTAL SEVERA OU PROFUNDA 

OU AUTISTAS – DIREITO ADQUIRIDO – PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA – ART. 105 DO 

CTN – SEGURANÇA CONCEDIDA.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 208/215e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

I. Arts. 1º e 6º, §5º, da Lei n. 12.016/2009 – “Conforme claramente se vê 

das Informações prestadas pelas dd. autoridades apontadas como coatoras, elas não 

poderiam - como efetivamente não podem - figurar no polo passivo desta impetração, vez 

que, nos termos dos arts. 1º e 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/09, flagrantemente afrontados pelo 

v. acórdão ora recorrido, o mandado de segurança deve ser impetrado contra determinada 

autoridade verdadeiramente responsável pela prática de ato administrativo considerado ilegal 

ou abusivo ou mesmo pela omissão” (fl. 232e);

II. Arts. 142, 144 e 179 do Código Tributário Nacional – “(...) em 

circunstâncias consideravelmente próximas, este eg. Superior Tribunal de Justiça sempre 
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entendeu, inclusive se reportando a Vv. precedentes do c. Supremo Tribunal Federal, que, 

em se tratando de importação de mercadorias, o fato gerador do ICMS ocorre no momento 

do desembaraço aduaneiro, sendo totalmente desinfluente - para fins de determinação do 

tratamento tributário a ser então observado - a legislação que, anteriormente, pudesse se 

encontrar em vigor” (fl. 237e); 

III. Art. 1º da Lei Complementar n. 24/1975 – “(...) torna-se conveniente 

esclarecer que, na realidade, não houve violação alguma às disposições da LC nº 24/75 (art. 

1º), haja vista que o próprio § 3º da Cláusula Primeira do Convênio ICMS nº 38/2012 já 

previa a possibilidade da edição de "normas adicionais de controle" pelas unidades federadas, 

o que veio a ser legitimamente feito, pelo Estado de Minas Gerais, através da mera 

explicitação constante do Decreto nº 47.180/17, diante da indispensabilidade de se garantir 

que o benefício isencional efetivamente viesse a privilegiar o consumidor portador de 

necessidades especiais” (fl. 241e); e

IV. Art. 1.022, II, do Código de Processo Civil – “Realmente, conforme já 

ressaltado, após o julgamento do AI, o ora Recorrente ingressou com devidos Embargos 

Declaratórios, com a expectativa de que a c. Turma Julgadora se dignasse de se pronunciar 

(de maneira específica, direta e efetiva) sobre os seguintes aspectos DA MAIS ALTA 

RELEVÂNCIA, inclusive apresentando-os em tópicos destacados: a) Ilegitimidade passiva 

dos Impetrados - Lei nº 12.016/09, arts. 1º e 6º, § 5º; b) O Decreto nº 47.180/17 - Mera 

explicitação do que já era previsto - Expressa permissão, pelo próprio Convênio ICMS nº 

38/2012, para a edição de "normas adicionais de controle" - LC nº 24/75, art. 1º; c) 

Inexistência de retroatividade - Qual o momento da ocorrência do fato gerador do ICMS? 

Necessária aplicação da legislação vigente à época - CTN, arts. 142, 144 e 179, caput e § 

2º” (fl. 243e). 

Sem contrarrazões (fl. 298e), o recurso foi admitido (fls. 299/303e).

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 374/376e.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo 
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Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, o 

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da 

decisão recorrida.

Não se pode conhecer da apontada violação ao art. 1.022 do Código de 

Processo Civil, uma vez que o recurso se cinge a alegações genéricas e, por isso, não 

demonstra, com transparência e precisão, qual seria o ponto omisso, contraditório ou 

obscuro do acórdão recorrido, bem como a sua importância para o deslinde da controvérsia, 

o que atrai o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável, por analogia, no 

âmbito desta Corte. 

Nesse sentido:

RECURSO FUNDADO NO NOVO CPC/2015. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO 

CPC/15. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA À SÚMULA. IMPOSSIBILIDADE. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 

de ofensa ao art. 1022 do CPC se faz de forma genérica, sem a 

demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 

contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 

do STF.

2. No que se refere à alegação de infringência à Súmula, esta Corte 

firmou entendimento de que enunciado ou súmula de tribunal não equivale 

a dispositivo de lei federal, restando desatendido o requisito do art. 105, 

III, a, da CF.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que, sobrevindo 

extinção da execução fiscal em razão do cancelamento da certidão de 

dívida ativa após a citação válida do executado, a Fazenda Pública deve 

responder pelos honorários advocatícios, em homenagem ao princípio da 

causalidade. Precedentes: AgRg no AREsp 791.465/SP, Rel. Ministro 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

23/08/2016, DJe 31/08/2016; REsp 1648213/RS, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017.

4. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1.134.984/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 06/03/2018 – destaques 
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meus).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. DANO MORAL 

FIXADO EM R$ 10.000,00. EXORBITÂNCIA NÃO CONFIGURADA. 

RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO JULGADO COMBATIDO. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DE ATALIBA ALVARENGA REJEITADOS.

1. Verifica-se, no caso, a dissociação das razões dos Embargos em 

relação ao julgado combatido, sendo certo que este não fixou juros 

moratórios e correção monetária à condenação. Incide, no ponto, 

portanto, o óbice da Súmula 284/STF.

2. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir omissão, afastar 

obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no 

julgado.

3. No caso em apreço, não se constata a presença de qualquer eiva a 

macular o acórdão embargado que, de forma clara e fundamentada, 

consignou que a revisão do valor fixado a título de danos morais somente 

é possível quando exorbitante ou irrisória a importância arbitrada, em 

violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o que 

não se observa no presente caso.

4. Assim, não havendo a presença de quaisquer dos vícios elencados no 

art. 1.022 do CPC/2015; a discordância da parte quanto ao conteúdo da 

decisão não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos 

específicos, e não podem ser ampliados.

5. Embargos de Declaração de ATALIBA ALVARENGA rejeitados.

(EDcl no AgInt no AREsp 335.714/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 05/12/2017 

– destaques meus).

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 

DEFICIÊNCIA NA ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART. 1.022 

DO CPC/2015. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. SERVIDOR 

PÚBLICO MUNICIPAL. REENQUADRAMENTO. PRESCRIÇÃO DE 

FUNDO DE DIREITO. CARACTERIZAÇÃO.

1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegada 

ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015 se faz sem a demonstração objetiva dos 

pontos omitidos pelo acórdão recorrido, individualizando o erro, a 

obscuridade, a contradição ou a omissão supostamente ocorridos, bem 

como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos 

autos. Incidência da Súmula 284/STF.

2. É cediço que o enquadramento ou o reenquadramento de servidor 

público é ato único de efeitos concretos, o qual não reflete uma relação 

de trato sucessivo. Nesses casos, a pretensão envolve o reconhecimento de 

uma nova situação jurídica fundamental, e não os simples consectários de 

uma posição jurídica já definida. A prescrição, portanto, atinge o próprio 

fundo de direito, sendo inaplicável o disposto na Súmula 85/STJ. 

Precedentes.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, não provido.
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(REsp 1.712.328/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 03/04/2018, DJe 09/04/2018 – destaques meus).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 

1.022 DO NCPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 

284/STF. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER POR 

PARTE DO ESTADO. FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. ART. 461 DO 

CPC. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 

ASTREINTES. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 

REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.

1. Não prospera a alegada violação do art. 1.022 do novo Código de 

Processo Civil, uma vez que deficiente sua fundamentação. Com efeito, a 

recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa ao referido 

dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido contraditório, 

obscuro ou omisso o acórdão recorrido.

2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no mesmo sentido da tese 

esposada pelo Tribunal de origem, segundo a qual é possível ao juiz, de 

ofício ou a requerimento da parte, fixar multa diária cominatória - 

astreintes -, ainda que contra a Fazenda Pública, em caso de 

descumprimento de obrigação de fazer.

3. Relativamente ao art. 461 do CPC, a jurisprudência desta Corte 

pacificou o entendimento de que a apreciação dos critérios previstos na 

fixação de astreintes implica o reexame de matéria fático-probatória, o 

que encontra óbice na Súmula 7 desta Corte. Excepcionam-se apenas as 

hipóteses de valor irrisório ou exorbitante, o que não se configura neste 

caso. Precedentes.

4. Quanto à interposição pela alínea "c", este tribunal tem entendimento 

no sentido de que a incidência da Súmula 7 desta Corte impede o exame 

de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os 

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a 

situação fática do caso concreto, com base na qual a Corte de origem deu 

solução à causa.

5. Não se pode conhecer do recurso pela alínea "c" do permissivo 

constitucional, quando o recorrente não realiza o necessário cotejo 

analítico, bem como não apresenta, adequadamente, o dissídio 

jurisprudencial. Apesar da transcrição de ementa, não foram 

demonstradas as circunstâncias identificadoras da divergência entre o 

caso confrontado e o aresto paradigma.

Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 885.840/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe 23/08/2016 – destaques 

meus).

Ademais, o tribunal de origem, ao manifestar-se acerca da matéria ora 

impugnada, assim consignou (fl. 109e):

Pode-se aferir, nessa linha, que o ato coator ofendeu o art. 150, da CF/88 
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e, por corolário, do art. 6º, da Lei Federal 5.172/66, sendo que, 

excetuadas as hipóteses em que a lei tributária for expressamente 

interpretativa ou quando comina penalidade menos severa – tratando- se 

de ato não definitivamente julgado – a lei tributária não se aplica a ato ou 

fato pretérito (art. 106 do CTN).

Assim, ao dispor sobre autorizações para aquisição de veículo com 

isenção de ICMS concedidas até 28 de abril de 2017, a Resolução nº 

5.006, de 12.05.2017 – que remete ao Decreto nº 47.180/2017 – 

desatendeu o princípio da irretroatividade da norma.

Ademais, que, tal como se infere da prova documental, em 20/04/2017 foi 

reconhecida ao impetrante, pelo Secretário de Estado da Fazenda de 

Minas Gerais, a isenção requerida (evento nº 08) de forma que também 

não foi observado o direito adquirido do impetrante, de envergadura 

constitucional.

Tenho, assim, que não há dúvida no sentido de que o comando das citadas 

normas atingiu diretamente o direito liquido e certo do impetrante.

Depreende-se do acórdão transcrito ter sido a lide julgada à luz de 

interpretação de legislação local, qual seja, o Decreto Estadual n. 47.180/2017 e a 

Resolução n. 5.006/2017.

Com efeito, da forma como definido pelo tribunal de origem, imprescindível 

seria a análise da lei local para o deslinde da controvérsia, providência vedada em sede de 

recurso especial.

Desse modo, aplicável à espécie, por analogia, o enunciado da Súmula 280, 

do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual “por ofensa ao direito local não cabe recurso 

extraordinário, ensejando o não conhecimento do recurso especial”.

Nessa orientação, os seguintes precedentes:

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA 

APLICADA PELO TCE. COMPETÊNCIA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 

E 1.022, I E II DO CPC/2015. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. 

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 

DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. SÚMULA 284 DO STF. 

OFENSA AO ART. 71, § 3o. DA CF/1988 E AO ART. 63, II DA LEI 

COMPLEMENTAR ESTADUAL 63/1990. INVIABILIDADE. 

USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE E ÓBICE 

DA SÚMULA 280 DO STF. AGRAVO INTERNO DO PARTICULAR 

DESPROVIDO.

(...)

3. No Recurso Especial limitou-se a arguir a ofensa ao art. 71, § 3o. da 

CF/1988; e ao art. 63, II da Lei Complementar Estadual 63/90, motivo 

pelo qual é inviável o exame da matéria, sob pena de usurpação da 
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competência da Suprema Corte e tendo em vista a incidência do óbice da 

Súmula 280 do STF.

4. Agravo Interno do particular desprovido.

(AgInt no AREsp 1054233/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 01/09/2017)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO À SAÚDE. CONDENAÇÃO DA 

FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL AO PAGAMENTO DAS CUSTAS 

PROCESSUAIS. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 381 DO CÓDIGO 

CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EM LEI LOCAL. REVISÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 280/STF. AGRAVO INTERNO 

IMPROVIDO.

(...)

IV. A questão controvertida nos autos foi solucionada, pelo Tribunal de 

origem, com fundamento na interpretação da legislação local (Leis 

estaduais 1.286/2001 e 954/1998). Logo, a revisão do aresto, na via 

eleita, encontra óbice na Súmula 280 do STF. No mesmo sentido: STJ, 

AgRg no AREsp 853.343/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/04/2016; AgInt no AREsp 

935.121/PB, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 

de 17/10/2016.

V. Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1662867/TO, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 24/08/2017).

Outrossim, consoante depreende-se do julgado, o acórdão impugnado possui 

como fundamento matéria eminentemente constitucional, porquanto o deslinde da 

controvérsia deu-se à luz do art. 150 da Constituição da República.

O recurso especial possui fundamentação vinculada, destinando-se a garantir 

a autoridade da lei federal e a sua aplicação uniforme, não constituindo, portanto, instrumento 

processual destinado a examinar a questão constitucional, sob pena de usurpação da 

competência do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da Carta 

Magna.

Nessa linha, confiram-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. IPTU. ISENÇÃO. ÁREA DESAPROPRIADA. MATÉRIA 

DECIDIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM SOB O ENFOQUE 

EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

ANÁLISE.

1. Na hipótese, o Tribunal de origem decidiu a controvérsia com base em 
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fundamentos eminentemente constitucionais, escapando sua revisão, 

assim, à competência desta Corte em sede de recurso especial.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 537.171/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 09/09/2014, DJe 16/09/2014 – destaques meus).

REAJUSTE CONCEDIDO. VANTAGEM PECUNIÁRIA INDIVIDUAL. 

NATUREZA DIVERSA. CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DA 

SUPREMA CORTE.

1. A Corte local concluiu pela diversidade da natureza jurídica da VPNI, 

instituída pela Lei 10.698/2003 em relação à Revisão Geral Anual, 

prevista no art. 37, X, da CF/1988.

2. Verifica-se que o acórdão recorrido contém fundamento exclusivamente 

constitucional, sendo defeso ao STJ o exame da pretensão deduzida no 

recurso especial, sob pena de usurpação da competência do STF.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 467.850/RO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 03/04/2014, DJe 22/04/2014 – destaques 

meus).

Por fim, o tribunal de origem, após minucioso exame dos elementos fáticos 

contidos nos autos, consignou pela legitimidade passiva, nos seguintes termos (fl. 212e):

Tenho, ainda, que se referindo aos fundamentos (de fato e/ou de direito) 

que também deram suporte à anterior decisão, em sede liminar, a 

motivação a que o julgador reportou como razão de decidir incorpora-se 

ao voto.

Tendo os atos sido editados e defendidos pelas autoridades coatoras, não 

há que cogitar em ilegitimidade passiva, como fixado.

In casu, rever tal entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão 

recursal, para verificar a legitimidade passiva das autoridades, demandaria necessário 

revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice 

contido na Súmula n. 7 desta Corte, assim enunciada: “a pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial”.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. PENSIONISTA DE SERVIDOR 

MUNICIPAL. RESTABELECIMENTO DE COMPLEMENTAÇÃO DE 

PENSÃO. AUTORIDADE COATORA. VERIFICAÇÃO. NECESSIDADE 

DE REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO REFLEXA À LEI FEDERAL. 

NECESSIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO LOCAL. 
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IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF.

1. Quanto à arguição de ilegitimidade passiva do Diretor Presidente da 

CAMPREV para figurar no pólo passivo do mandado de segurança, além 

do exame da controvérsia demandar novo exame do acervo 

fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso 

especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ, a apontada violação 

ao art 6º, §§3º e 5º da Lei nº 12.016/2009 seria reflexa, pois o deslinde da 

controvérsia passa, necessariamente, pela interpretação da Lei Municipal 

nº 5.667/86 e da Lei Complementar Municipal nº 10/04, impossibilitando o 

exame da questão em sede de recurso especial, conforme óbice da súmula 

280/STF.

2. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1033616/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 08/06/2017, DJe 19/06/2017)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DE RECURSO QUE 

NÃO IMPUGNAM, ESPECIFICAMENTE, OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, 

À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS, CONCLUIU PELA LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA AUTORIDADE COATORA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 

INOVAÇÃO RECURSAL, EM SEDE DE AGRAVO REGIMENTAL. NÃO 

CABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE 

CONHECIDO, E, NESSA PARTE, IMPROVIDO.

I. Interposto Agravo Regimental com razões que não impugnam, 

especificamente, os fundamentos da decisão agravada - mormente quanto 

à impossibilidade de análise da matéria de ordem constitucional, em sede 

de Recurso Especial, sob pena de usurpação de competência do STF, bem 

como acerca da incidência da Súmula 280/STF -, incide, no particular, a 

Súmula 182/STJ.

II. Tendo o Tribunal de origem, à luz das provas dos autos, concluído pela 

legitimidade da autoridade coatora, entender de forma contrária 

demandaria o reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é 

vedado, em Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ. Nesse sentido: 

STJ, AgRg no AREsp 348.230/PB, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA TURMA, DJe de 25/10/2013; STJ, AgRg no REsp 

1.346.226/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 

28/06/2013.

III. Nos termos da jurisprudência desta Corte, "não cabe a adição de teses 

não expostas no recurso especial em sede agravo regimental" (STJ, AgRg 

no AREsp 35.526/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 

TURMA, DJe de 26/03/2014).

IV. Agravo Regimental parcialmente conhecido, e, nessa parte, improvido.

(AgRg no AREsp 529.478/GO, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 30/03/2016)

No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos Enunciados 
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Administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, depreende-se 

que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de Processo Civil de 

2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, tanto nas hipóteses em 

que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou modificação dos ônus da 

sucumbência anteriormente distribuídos quanto em relação aos honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição de 

recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais em favor 

do patrono da parte recorrida está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou de 

improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/2015), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao Código 

de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida sua fixação 

em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo Civil 

de 2015 e 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do RISTJ, NÃO CONHEÇO do Recurso 

Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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